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PORTARIA GAB Nº 105/2018, 

DE 10 DE AGOSTO DE 2018. 

 

“Concede Férias a servidora pública e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município 

e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí e, 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pela Srª. Elineya Cotrim da Silva Nunes, com 

a função de Auxiliar de Serviços Gerais, efetivo, carga horária de 40hs, solicitando 

gozo de férias; 

 

CONSIDERANDO que a solicitação tem fundamento no artigo 63, caput, do Estatuto 

do Servidor Público do Município de Pindaí,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Conceder férias a Srª. ELINEYA COTRIM DA SILVA NUNES, com a função 

de Auxiliar de Serviços Gerais, no período compreendido entre os dias 13 de agosto 

de 2018 a 11 de setembro de 2018, correspondente ao período aquisitivo relativo a 

07 de fevereiro de 2017 a 06 de fevereiro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

do dia 13 de agosto de 2018. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 10 de 
agosto de 2018. 

 

 


